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Ementa do Proietoi Dfflara como utilidàde pública municipal a Associação Unidos

Futebol Clutu

Autor: Luciano Coxinha

A Comissão de Constituição, Lêgislação e Justiça da Câmara l4unicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativô e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a mãtéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora êm debate.

PEç3Cel P&h@ dê M6dêlrce B/É Cênto-CÁuPGÍ r152-Tê1. (32)36396.3050,CEp36.A30-015-Munâé-MG
E-M.'l e!r,E@cáma,?!rt!Ilêe mo oov br , Siiê Ofciâl w €mÍ.mun* mo 6v br

1 - OUOPUA' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO
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z - uÉnIto oe pnoposta eu oegate

O Projeto Lei no 169 de 12106/2025 que Declara como utilidade pública

municipal a Associdção Unidos Futebol Clube, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale a$escentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favoÍ de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode ser geral ou concorrente.

Da Leo islacã o co nstitu cio na I

A ConstituiÉo da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 23,

trata da competência materiôl comum da União, Estados, Distrito Federal e dos

14unicípios para:

Art. 23. É compehência comum da UnLão, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípiosl

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituiFes democrátkas e conservar o

patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteéo e garantia das pessoas poÍtadoras de

deficiênciâ; (Vide ÀDPF 672)

III - proteger os doclrnentos, as obras e outros bens de valor histórko, aÊí§ico e cultural, os

monumentos. as pôisôgêns nôfurais noháveis e os sítios arqueok gicos;

IV'impediraevasão,adestruiçãoead6caracterizaçãodeobrasêarteedeoutrosbênsde

valor histórico, artístico ou cultural;
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cÂrulRA MUNICIPAL DE MURIAE

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educaÉo, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e

à inovação; (Redação dada pela Emenda Constitucionôl no 85, de 2015)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas fomas;

VII - preservar as frorestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar a produÉo agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;

fX - proÍnover programas de construção de moradhs e a ínelhoraa das coMl@ habitacionaE

e de saneamento Msico; (Vide ADPF 672)

X - combôter as causas da pobreza e os fatores de marginaliza€o, promovendo a integrôdo

social dos setores desfavorecidos;

)([ - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessõ€s de dir€itos dê pesquisa e explorado de

recursos hídricos e minerais em seus territóritJ6;

[I - estabel€cer e implantar política de educação para a segurança do ffinsito.

Paúrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os

Estados, o Distrito Federal e os Munkípios, tendo êm vista o equilibrio do desenvolvimento e do

bem€star em âmbito naciorcl. (Redação dada pêla Emenda Constituclonal no 53, de 2006)

A matéria tratada diz respeito ao reconhecimento do fim público de

determinada entidade privada a fim de que esta possa gozar de eventuais beneírcios

legais. Mais que um título honorífico, trata-se do reconhecimento pelo Município de

que a entidade coopera na consecução de serviços públicos-

A pessoa juídica constituída com o fim exclusivo de servir à coletividade terá os

b€nefÍcios que a lei lhe conferir. Assim, a declaração de utilidade públicâ serve, em

última análise, como ferramenta de que dispõe o ente polÍtico para estimular a

atuação suplementar de entidades privadas em áreas como a assistência social,

educação, cultura, esporte, entre outras.
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Por essà razão, compete a cada ente federativo estrbelecer os requisitos para o

reconhecimento de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos como

entidades de utilidade pública. Igualmente, cabe ao ente federativo especificar quais

favores e vantagens decorrem do ato de declaração, segundo seu interesse.



Art. 10 - tu socjedades civit as assoclaçõ6 e as fundações sediadas no Munillpb de MuÍiaé, Í
atêndercm cumuhtivamênte os rcqúisitoE a seguir, podem ser dêdaradas de utilidade Biblaca:

I . eslarem legalmente constituÍras com Érsonalldade ,uíídlca a pelo ílenos

01 (um) ano;

II . apresentarem certidão emitira por cartório competente de que não consta,

em seus registÍos, aÉ dê intenupção, nos último6 06 (seis) me5ês do funcionamento d.

ent àde;

III . não tercm fins lucraüvos;

IV . não remunerarem 06 cargo6 de sua diretoria.

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Portanto, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto,

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da ConstituiÉo

da República Federativa do Brasil de 1988.

Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei no 4.246112 que regulamenta os requisitos para reconhecimento

de utilidade pública estabelece que:

Encontra-se regular e em ordem a documentação analisada, bem como, ativa

junto ao site da Receita Federã|.

Portanto não há objeção ao reconhecimento da utilidade pública do presente

projeto, eis que estão presentes todos os requisitos para a concessão de Declaração

de Reconhecimento Pública, de acordo com toda a documentação exigida pela Lei

Municipal acima mencionada - veja-se certidão de comprovante de situação cadastral

em anexo.

Destaca-se que a proposição em tela, de certa forma, busca "homenagear" as

entidades atuantes no município, com a declaração de sua utilidade pública. Conforme

os ensinamentos de Hely Lop€s lvleirellês:
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"Seíviços de utjlklade pública são os que a Âdministração reconhecendo sua conveniência (não

essencialidade, nem necessadade) para os membros da cDletividade, presta-os diretamente ou

aquiesce em quê sejam prestados por terceiros (concessionários, permissionários ou

autorizatarioG), nas condiçfu regularnentadas e sob seu controle, mas por conta e riÍo dos

prestadores, mediante remuneração dos usuários." (MEIREIIES, Hely Lopes. Direito

administrativo brasilêiro, 204 edição, Malheiros, São Paulo: 1995, pá9, 295 e 296.)

Os serviços de utilidade pública "visdm facilitar a vida do indivíduo nã

coletividade, pondo a sua disposição utilidddes que lhe proporcionarão mdis confotto e

ben-estdl' (MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., pag. 296.)

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão

leoislativa.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DÂ COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa. Considerando todo o exposto, a Comissão de ConstituiÉo,

Legislação e lustiça, da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei

de Protocolo no 169 de 1210612025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOI{AL E

I-EGAI- devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro desb Côsa Leoislativa.
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho mêramente opinatiyo

têm caráter técnico ooinativo, não vinculando os ver€adores à sua

motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No gue tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso dâ sua

função legislativa, veriÍlcarem a VIABILIDAOE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer nem taio oouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câm Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. I4uriaé, daaa em plenário.

RANGEL MARTINO D PAIVA - Presidente

IVIUNIQUE HELENA DA CU (MUNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RIZ - lYembro

CHRISTIAN US BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituiçâo, Legislação e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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CAMARA MUNICTPAL DE MURIA É

PROJETO LEI dO: 169/2025

Protocolo nor 223312025 - DatÀ: t210612025

Obieto de análise pela Diretoria lurídica nos termos dâ proposta

apresêntada: Ementa do prcjeto: Ddara como utitidade públicd municipdl d
AssNiação Unidos Futebol Clufu

Autor: Luciano Coxinha

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

e

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas Íazões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante, oodendo

seus fundamentos s€rêm utilizados ou não oelos membros desta Casa.
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P

e. oua ao mérito. deixo de me oron nciar. oois cãbe aos no uso

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERÂL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoz.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenáÍio desta Casa

Legislativa. Muriaé/M

Municipal de Muridé.

G, ddb dd votação do parecer das Comissões Câmara

Francisco Carvalho Co

oAB/lvlG

urÍdico

2 "o Freer emitido pr pr@umdor ou advqtado e órgáo da não é ato

adninistatiyo. l,lda n dis é do que a opinião enitiCa Flo opador do dieto, opiniâo &nico-juridicâ,
que odentdá o administador oa toÍEda da dübãq na pftitia do ato administrab,vo, que É constitui

nd exel@ ex ofrcio dd lêi. ila oportvnklde fu julgoÍnenb, prq@nto enwfuo td éfÉ* nmpt6
NÍúeÍ, ou seja, ato opiràtiw qrc Neria ser, ou não, @nsberado Flo úministafur," (Mandado de

Segurança n" 24.584-1 - Distrito fuerdl - Relator: Min. Nlarco Aurélio de !1eÍlo - STF.) Sem gífo no

original
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enouanto o parecer iuríCico se restringe única e exclusivamente a anállse técnica_ isto
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PARECER DA COIIIISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

l4uriaé/Mc, constituÍCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Te€nica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um telto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

res@nsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que s€ pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.
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Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais víaios de formatação, eros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenáíio o Projeto é submetido à 2â (segunda) discussão, seguindo-sê as mesmas possibilidâdes

do § 20, alineas'a', 'b', 'c'e'd', dc an<s. Í, II e III, sêndo que, feÍã â 3ô (terceira) votação, a de redaéo

final, retomaÉ à SecretaÉâ dâ Cámara para o envio ao Poder Execútivo.

III - DA REDAçÃO FINAT DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo.

Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A reddúo nnal do Projeto, para ser discutida e votdda, independe dos

interstícios constdntes deste Regi mento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicaÉo da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

a^mic<ã^ /cp nê.ê(cári^\ nr' n,,a tânnê â êrr^( mêrâmêntê f.'rmâi< êm âtên.â^ ê

respeito a técnica legislativa. dando a matéÍia a forma adequada pãra sua publicação,
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno3. Muriaé, data dd votaÇão

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Presidente

US BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGE E SOUZA (CLETSSINHO) - Membro

ArurÔrurO lOtLSOt't DUARTE - suptentea

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

3 *rá ddmihda eneoe à @áo llrol @m a finalidd& a«tusiva dê otdaÉr d tuàtéia, @nigir a

linguagen, 6 enganos, as coofuiçfu ou Fra acbar o seü terto.

! Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

CH
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